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Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 331, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 31, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que consta no
Processo nº 48370.000672/2017-90, resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, a proposta de orçamento da Conta de
Desenvolvimento Energético - CDE do Programa "LUZ PARA TODOS", para o ano de 2020,
de que trata o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 9.022, de 31 de março de 2017.

Parágrafo único. Os documentos e as informações pertinentes podem ser
obtidos na página do Ministério de Minas e Energia na internet, no endereço
www.mme.gov.br, Portal de Consultas Públicas.

Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimoramento da proposta de
que trata o art. 1º serão recebidas pelo Ministério de Minas e Energia, por meio do citado
Portal, pelo prazo de sete dias, contados da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

PORTARIA Nº 337, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, nos arts. 12, 19 e 20, do Decreto
nº 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta no Processo nº 48360.000084/2019-
37, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme definido no Anexo à presente Portaria, a
Sistemática a ser aplicada na realização do Leilão de Compra de Energia Elétrica
Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão de Energia
Nova "A-6", de 2019, previsto no art. 1º da Portaria MME nº 222, de 6 de maio de
2019.

§ 1º Para efeito do disposto no caput, a Agência Nacional de Energia Elétrica
- ANEEL deverá publicar como Adendo ao Edital do Leilão de Energia Nova "A-6", de
2019, o Detalhamento da Sistemática prevendo:

I - a aceitação de propostas para quatro produtos:
a) três PRODUTOS QUANTIDADE:
1. um PRODUTO QUANTIDADE EÓLICA, com início de suprimento em 1º de

janeiro de 2025 e término de suprimento em 31 de dezembro de 2044;
2. um PRODUTO QUANTIDADE HIDRO, com início de suprimento em 1º de

janeiro de 2025 e término de suprimento em 31 de dezembro de 2054;
3. um PRODUTO QUANTIDADE SOLAR, com início de suprimento em 1º de

janeiro de 2025 e término de suprimento em 31 de dezembro de 2044;
b) um PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMOELÉTRICA, com início de suprimento

em 1º de janeiro de 2025 e término de suprimento em 31 de dezembro de 2049;
II - a comercialização de energia elétrica proveniente dos seguintes

empreendimentos:
a) EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1: Usina Hidrelétrica - UHE com

potência superior a 50 MW, a ser objeto de outorga de concessão, cuja energia elétrica
será objeto de comercialização no PRODUTO QUANTIDADE HIDRO;

b) EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 2: demais aproveitamentos
hidrelétricos, cuja energia elétrica será objeto de comercialização no PRODUTO
QUANTIDADE HIDRO, tais como:

1. Central Geradora Hidrelétrica - CGH;
2. Pequena Central Hidrelétrica - PCH;
3. Usina Hidrelétrica - UHE com potência inferior ou igual a 50 MW;
4. Usina Hidrelétrica - UHE com potência superior a 50 MW, com outorga;

e
5. ampliação de usinas existentes;
c) EMPREENDIMENTO EÓLICO: central de geração de energia elétrica a partir

da fonte eólica, cuja energia elétrica será objeto de comercialização no PRODUTO
QUANTIDADE EÓLICA;

d) EMPREENDIMENTO SOLAR FOTOVOLTAICO: central de geração de energia
elétrica a partir da fonte solar fotovoltaica, cuja energia elétrica será objeto de
comercialização no PRODUTO QUANTIDADE SOLAR;

e) EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO A BIOMASSA: central de geração de
energia elétrica a partir de biomassa com Custo Variável Unitário - CVU igual a zero ou
diferente de zero, cuja energia elétrica será objeto de comercialização no PRODUTO
DISPONIBILIDADE TERMOELÉTRICA;

f) EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO A CARVÃO MINERAL NACIONAL:
central de geração de energia elétrica a carvão mineral, cuja energia elétrica será objeto
de comercialização no PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMOELÉTRICA; e

g) EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO A GÁS NATURAL: central de geração
de energia elétrica a gás natural, cuja energia elétrica será objeto de comercialização no
PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMOELÉTRICA.

§ 2º Na definição dos LOTES associados a um determinado LANCE deverão
ser consideradas as perdas elétricas, do ponto de referência da GARANTIA FÍSICA do
EMPREENDIMENTO até o Centro de Gravidade do Submercado, e, quando couber,
perdas internas e o consumo interno do empreendimento, nos termos da Sistemática de
que trata o caput.

Art. 2º A Portaria MME nº 222, de 6 de maio de 2019, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 2º .................................................................................................................
Parágrafo único. O Leilão de que trata o art. 1º deverá ser realizado em 18

de outubro de 2019." (NR)
Art. 3º Os agentes de distribuição poderão retificar ou ratificar as declarações

de Necessidade realizadas nos termos do art. 13 da Portaria MME nº 222, de 2019, no
período compreendido entre 25 de setembro de 2019 e 1º de outubro de 2019, na
forma e modelo a serem disponibilizados no sítio eletrônico do Ministério de Minas e
Energia - www.mme.gov.br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

SISTEMÁTICA PARA LEILÃO DE COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA PROVENIENTE
DE NOVOS EMPREENDIMENTOS DE GERAÇÃO, DENOMINADO LEILÃO DE ENERGIA NOVA
"A-6", DE 2019

Art. 1º O presente Anexo estabelece a Sistemática para Leilão de Compra de
Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão
de Energia Nova "A-6", de 2019, de que trata o art. 19, § 1º, inciso I, do Decreto nº
5.163, de 30 de julho de 2004, e previsto no art. 1º da Portaria MME nº 222, de 6 de
maio de 2019.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES
Art. 2º Aplicam-se ao presente Anexo os termos técnicos e expressões cujos

significados, exceto onde for especificado em contrário, correspondem às seguintes
definições, observado o disposto na Portaria MME nº 222, de 2019:

I - ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica;
II - EPE: Empresa de Pesquisa Energética;
III - ACL: Ambiente de Contratação Livre;
IV - ACR: Ambiente de Contratação Regulada;

V - AGENTE CUSTODIANTE: instituição financeira responsável pelo
recebimento, custódia e eventual execução das GARANTIAS DE PROPOSTA por
determinação expressa da ANEEL;

VI - CCEAR: Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado,
constante do EDITAL;

VII - CEC: Valor Esperado do Custo Econômico de Curto Prazo, expresso em
Reais por ano (R$/ano), calculado pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE, conforme
metodologia própria anexa ao EDITAL, para o EMPREENDIMENTO cuja energia é
negociada no PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMOELÉTRICA, correspondente ao custo
econômico no Mercado de Curto Prazo - MCP, resultante das diferenças mensais
apuradas entre o despacho efetivo do EMPREENDIMENTO e sua GARANTIA FÍSICA, para
este efeito, considerada totalmente contratada, correspondente ao valor esperado
acumulado das liquidações do MCP, feitas com base nos Custos Marginais de Operação
- CMO, sendo estes limitados ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD mínimo e
máximo, conforme valores vigentes estabelecidos pela ANEEL, em função também do
nível de inflexibilidade do despacho do EMPREENDIMENTO e do CVU;

VIII - COMPRADOR: agente de distribuição de energia elétrica PARTICIPANTE
do LEILÃO;

IX - COP: Valor Esperado do Custo de Operação, expresso em Reais por ano
(R$/ano), calculado pela EPE conforme metodologia própria Anexa ao EDITAL, para
EMPREENDIMENTO cuja energia é negociada no PRODUTO DISPONIBILIDADE
TERMOELÉTRICA, correspondente ao somatório para cada possível cenário, do CVU
multiplicado pela diferença entre a geração do EMPREENDIMENTO em cada mês de cada
cenário, e a inflexibilidade mensal, multiplicado pelo número de horas do mês em
questão, sendo zero para empreendimentos com CVU igual a zero;

X - CMR: Custo Marginal de Referência, expresso em Reais por Megawatt-
hora (R$/MWh), correspondente ao valor da maior estimativa de custo de geração dos
empreendimentos a serem licitados, considerados necessários e suficientes para o
atendimento da demanda conjunta do ACR e do ACL;

XI - CVU: Custo Variável Unitário, valor expresso em Reais por Megawatt-hora
(R$/MWh), necessário para cobrir todos os custos operacionais do EMPREENDIMENTO
T E R M O E L É T R I CO ;

XII - DDIG: Sistema de declaração Digital - DDIG, previsto na Portaria MME
nº 536, de 2 de dezembro de 2015;

XIII - DECREMENTO MÍNIMO: resultado da aplicação do DECREMENTO
PERCENTUAL ao PREÇO CORRENTE, com arredondamento, expresso em Reais por
Megawatt-hora (R$/MWh);

XIV - DECREMENTO PERCENTUAL: percentual, expresso com duas casas
decimais, que poderá ser diferenciado por PRODUTO, e que aplicado ao PREÇO
CORRENTE com arredondamento, resultará no valor do DECREMENTO MÍNIMO;

XV - DETALHAMENTO DA SISTEMÁTICA: documento Adendo ao EDITAL, que
detalha os procedimentos da SISTEMÁTICA e sua aplicação a cada LEILÃO, nos termos
das DIRETRIZES;

XVI - DIREITO DE PARTICIPAÇÃO: direito que o EMPREENDEDOR vencedor da
disputa por um EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1, na PRIMEIRA FASE, tem de
participar na ETAPA DISCRIMINATÓRIA da PRIMEIRA FASE do LEILÃO;

XVII - DIRETRIZES: diretrizes do Ministério de Minas e Energia para realização
do LEILÃO;

XVIII - EDITAL: documento, emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica
- ANEEL, que estabelece as regras do LEILÃO;

XIX - EMPREENDIMENTO: central de geração de energia elétrica apta a
participar do LEILÃO, conforme condições estabelecidas nas DIRETRIZES, no EDITAL, na
SISTEMÁTICA e no DETALHAMENTO DA SISTEMÁTICA;

XX - EMPREENDIMENTO COM OUTORGA: empreendimento de geração de
quaisquer das fontes contratadas no LEILÃO que tenha obtido outorga de concessão
licitada nos termos da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, ou de autorização, desde
que não tenha entrado em operação comercial até a data de publicação do EDITAL,
conforme condições estabelecidas nas DIRETRIZES, no EDITAL, na SISTEMÁTICA e no
DETALHAMENTO DA SISTEMÁTICA;

XXI - EMPREENDIMENTO COM OUTORGA COM CONTRATO:
EMPREENDIMENTO COM OUTORGA que seja lastro de ENERGIA CONTRATADA pelo
PROPONENTE VENDEDOR no ACR, considerando a data de publicação do EDITAL, cuja
ENERGIA HABILITADA é inferior à GARANTIA FÍSICA do EMPREENDIMENTO;

XXII - EMPREENDIMENTO COM OUTORGA SEM CONTRATO:
EMPREENDIMENTO COM OUTORGA que não seja lastro de ENERGIA CONTRATADA pelo
PROPONENTE VENDEDOR no ACR, considerando a data de publicação do EDITAL, cuja
ENERGIA HABILITADA é igual à totalidade de sua GARANTIA FÍSICA, observado o disposto
no art. 4º, § 2º, inciso II;

XXIII - EMPREENDIMENTO SEM OUTORGA: empreendimento de geração que
até o início do LEILÃO não seja objeto de outorga de concessão, permissão ou
autorização, ou aquele que seja parte de empreendimento existente que venha a ser
objeto de ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade, nos termos do art. 2º, § 6º,
da Lei nº 10.848, de 2004;

XXIV - EMPREENDIMENTO EÓLICO: central de geração de energia elétrica a
partir da fonte eólica, cuja energia elétrica será objeto de comercialização no PRODUTO
QUANTIDADE EÓLICA;

XXV - EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO: central de geração de energia
elétrica a partir de fonte hidrelétrica, cuja energia elétrica será objeto de
comercialização no PRODUTO QUANTIDADE HIDRO;

XXVI - EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1: Usina Hidrelétrica - UHE
com potência superior a 50 MW, a ser objeto de outorga de concessão, cuja energia
elétrica será objeto de comercialização no PRODUTO QUANTIDADE HIDRO;

XXVII - EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 2: aproveitamento
hidrelétrico cuja energia elétrica será objeto de comercialização no PRODUTO
QUANTIDADE HIDRO, tais como:

a) Central Geradora Hidrelétrica - CGH;
b) Pequena Central Hidrelétrica - PCH;
c) UHE com potência inferior ou igual a 50 MW;
d) UHE com potência superior a 50 MW, com outorga; e
e) ampliação de usinas existentes;
XXVIII - EMPREENDIMENTO SOLAR FOTOVOLTAICO: central de geração de

energia elétrica a partir da fonte solar fotovoltaico, cuja energia elétrica será objeto de
comercialização no PRODUTO QUANTIDADE SOLAR;

XXIX - EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO: EMPREENDIMENTO
TERMOELÉTRICO A BIOMASSA, EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO A CARVÃO MINERAL
NACIONAL ou EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO A GÁS NATURAL;

XXX - EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO A BIOMASSA: central de geração
de energia elétrica a partir da fonte termoelétrica a biomassa, cuja energia elétrica será
objeto de comercialização no PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMOELÉTRICA;

XXXI - EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO A CARVÃO MINERAL NACIONAL:
central de geração de energia elétrica a partir da fonte termoelétrica a carvão mineral,
cuja energia elétrica será objeto de comercialização no PRODUTO DISPONIBIL I DA D E
TERMOELÉTRICA;

XXXII - EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO A GÁS NATURAL: central de
geração de energia elétrica a partir de fonte termoelétrica a gás natural, inclusive em
ciclo aberto, ciclo combinado e ampliação de empreendimento existente a gás natural
por meio de fechamento do ciclo térmico, cuja energia elétrica será objeto de
comercialização no PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMOELÉTRICA;

XXXIII - EMPREENDEDOR: interessado em disputar o DIREITO DE
PARTICIPAÇÃO de EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1, apto a participar do
LEILÃO, nos termos do EDITAL;

XXXIV - ENERGIA CONTRATADA: montante, expresso em Megawatt médio
(MW médio), de energia contratada em quaisquer dos seguintes contratos regulados:

a) Contrato(s) de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado
- CCEAR;

b) Contrato(s) de Energia de Reserva - CER;
c) Contratos de Geração Distribuída - GD, nos termos dos arts. 14 e 15, do

Decreto nº 5.163, de 2004;
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